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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 

Estado do Espírito Santo 

L E :I li • 005/1993 

Autoriza Convênio e/ou Contrato do uniclpio com a Ell

pres Cap1xab d Pe uis A ro ecu ' ~a( 4CAPA) para os 
# -tina que ncion e da outras providencias • 

-O Pr !eito Municipal de Barra d ao Francis-

co, Es do d Í ri - S to, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIP>.L DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo unicipal autorizado a 

firmar Convênio e/ou Contratos co a Em.presa Capixaba de Pesquisa 

Agropecuária(E CAPA), pelo qual po aa o MunicÍpio obter instru-

çõe , orientação, matéri e 

das de árvores !rutíteras rn 

de e feeiro (e ei 1 .ent 

# 

te 1 1 propr1os para preparo de 

eral todas as variedades de udas 

vari dade clonal ), bem assim poss 

obter todos o tipos possíveis de se ent s de cerea1 , produtos 

le minosos em eral e outr variedades d mentes ou das, 

sempre co o propósito de ~ornecer udas ou se entes os produto

res do uniclpio de Barra de S-o Francisco • 
, , 

Paragrafo Unico - Consider -se produtor. para os fins 
# , 

desta Lei. o proprietario ou po suidor de imovel localizado neste 

MunicÍpio, bem ssim o arrendatário, o parceiro agrícola e pecuá

rio ou o posoeiro, a qualquer titulo. que explore ativid des a

gricol e/ou p cuária no ~ un·cip o • 

Art. 2~ ~ Fica o Poder xecutivo unicipal autoriz do : 

I - r aliz r de pes s co trete e/ou transporte das 

mudas e se entes par que eh gue este Município ou diretam nte 

no local de seu uso p lo produtor rur 1; 

II - utilizar seus veículos, máquinas e p s oal no 

preparo e transporte das uda e na distribuição de mudas e se n 

tee os produtores rurais; 
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I I I - doar, com ou em cobrança das de p sas de custo 

- a eu exclusi vo critério, ediante o e e de cad caso e p&l"-

tieul r -, s d 1 te e t e m a EKCAPA -o q t e n r.> e - r p ie r o o possuidores 

ais do que 15 h .(quinze hectares) de terras no 1uniclpio; 

IV - vender ou ced r preço de custo, se nt ou 

das obtidas aos d i produtore rur is, que 

nas exigênc1aa do inci o anterior; 

-nao se enquadre 

V - co a cooperação e sistência técnica da Empre 

de Assistência Técnica e Extensão Rural do Espírito Santo{EKA

TER-ES), fazer viveiro de das de qualqu r pécie veg tal que 
, 

possa er u ada pelo produtor rural de nosso unicipio • 

A.rt . ! - A c1 e a elabora-

rá plano de ação para cumpri ento de ta L 1, de t1odo que as 

s ntes e udas chegue ao produtor rural p lo menor custo pos-

sível e com toda orient 

gropecu' r 1 do Município • 

o d ti d ao aumento da produção a-

, , -
Par gr fo Unico - O plano de açao de que trata e te ar-

tigo deverá ser aprovado, previ ent , pelo Pr feito Municip 1 • 

Art. 41 - Os recur o t dos com venda e/ou ce a-o de 

aa ou se nte e co ventu 1 cobrança d preço de custo de 
~ ' que trat os inciso III e IV do artigo 21 erao rep a 

CIDAMAF par aplicação exclusiva n qu1sição de produtos rop -

cuártos de no so Mun1cÍpio e ua vencia, a preço de cu to, para o 

e nte que tazem jus, legalmente, à venda de produtos d 

• 
Art. s• - t vedado o fornecimento de das ou se entes 

para utilização to do território do unicip10, ainda que o be-
, , 

n ficiario ou dqu1rente aeJ propri t rio, possuidor ou explora-

dor de terras ne t un1eip10 • 

Art. 6• - É facultado ao Poder Executivo unicip 1, inde 

pendente 
A 

nte do contrato ou do conv nio tr tados no artigo 
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1 o r e exe te pl 

grat !ta) 

eles ali encionadas o 

cido, o i , s cr·tério 

Art. 72 - O Po er 

to, 

1 " t -1 • lh 

o ró rio de pre aro, cessão(onerosa 

n t das as espé-

de ue cuida esta Lei, obed -

os ne ta Lei • 
; 

x cutivo ·unicjoal po era, por decre-

nto d t L i , e assim r -

Art. a1 - As despesas decorrentes desta Lei, -· serao sa-

tisteitas e - - " as do~ çoes orçamentarias proprias, consignadas no 

orç nto vigente. suplement d , nec ssário • 

Art. 91 - Esta Lei entrará e vigor na data de ua pu

blicação, revogadas as disposições e contrário • 

Gabinete do Prefeito Municipal d Barra de são Francis

co, Estado do Espirito Santo, o 11 de fevereiro de 1993 • 

p icipal 


